
PROMOÇÃO DA DOAÇÃO VOLUNTÁRIA 
 DE SANGUE NO ÂMBITO DO MERCOSUL

XLIII Reunião Ordinária do SGT Nº
 

11 “Saúde”
Comissão Intergovernamental de Sangue e Hemoderivados

Presidência Pro Tempore do Brasil ‐
 

01/2015

Bárbara de Jesus Simões
Brasília, 07 de abril de 2015



XXXVI Reunião Ordinária dos Ministros de Saúde do 
 MERCOSUL, 14 de novembro de 2014, Argentina:

Acordo Nº
 

01/14 “Autossuficiência de Componentes e 
 Derivados do Sangue nos Estados Partes do 

 MERCOSUL”

MERCOSUL



Acordo Nº
 

01/14 “Autossuficiência de Componentes e 
 Derivados do Sangue nos Estados Partes do 

 MERCOSUL”

Art. 
 

1 
 

–
 

Instruir 
 

a 
 

Comissão 
 

Intergovernamental 
 

de 
 Sangue 

 
e 

 
Hemoderivados 

 
a 

 
elaborar 

 
estratégia 

 MERCOSUL 
 

, 
 

priorizando 
 

a 
 

disponibilidade 
 

de 
 

plasma 
 como 

 
matéria 

 
prima 

 
para 

 
a 

 
produção 

 
de 

 hemoderivados, 
 
com 

 
vistas 

 
a 

 
alcançar 

 
a 

 autossuficiência nos países partes e na região.

MERCOSUL



AGENDA

OBJETIVO

Identificar 
 

as 
 

principais 
 

dificuldades 
 

e 
 

propor 
 

estratégias
 para 

 
alcance 

 
da 

 
produção 

 
de 

 
qualidade 

 
dos 

 hemocomponentes 
 

para 
 

fins 
 

transfusionais 
 

e 
 

para 
 produção de hemoderivados, considerando:



AGENDA



 
A implementação e implantação das ações de promoção 

 da doação voluntária de sangue



 
A 

 
execução 

 
da 

 
produção 

 
de 

 
hemocomponentes 

 
de 

 acordo 
 

com 
 

as 
 

boas 
 

práticas 
 

de 
 

produção 
 

com 
 

vistas 
 

à
 autossuficiência do setor



 
Conhecer 

 
o 

 
panorama 

 
atual 

 
da 

 
produção 

 
de 

 hemoderivados dos países membros



SAÚDE



DOAÇÃO DE SANGUE

Diretrizes da Organização Mundial da Saúde


 

Resolução WHA 28.72 ‐

 

OMS, 28º

 

Assembleia

 

Mundial de Saúde

 

,  1975 

o Críticas à

 

comercialização do sangue
o Doação 

 

não‐remunerada

 

como 

 

base 

 

para 

 

os 

 

sistemas 

 

nacionais 

 

de 

 sangue



 

Resolução

 

CD41.R15/1999 – OPAS / OMS
o Promoção 

 

do 

 

desenvolvimento 

 

dos 

 

programas 

 

nacionais 

 

de 

 

sangue 

 

e 

 serviços 

 

transfusionais 

 

com 

 

base 

 

na 

 

doação 

 

voluntária, 

 

altruísta 

 

e 

 repetida de sangue



 

Resolução WHA58.13; OMS, 2005
o Dia Mundial do Doador de Sangue: 14 de junho

Doação voluntária e não‐remunerada como essencial para o estoque seguro 

 e regular de sangue





 

Declaração de Melbourne, 2009 – apoio da OMS
“100%  de doação voluntária, não remunerada de sengue e 

 hemocomponentes”
o Alcance 

 
de 

 
100% 

 
de 

 
doações 

 
voluntárias 

 
e 

 
não‐

 remunerados 
 

em 
 

2020, 
 

sendo 
 

esse, 
 

eixo 
 

principal 
 

da 
 política de sangue

o A 
 

sociedade 
 

civil 
 

organizada 
 

e 
 

especialistas 
 

articulados 
 com 

 
governos 

 
para 

 
promoção 

 
e 

 
apoio 

 
na 

 
captação 

 
e 

 fidelização dos doadores voluntários não‐remunerados
o Mobilização 

 
de 

 
recursos 

 
financeiros 

 
e 

 
apoio 

 
técnico 

 
para 

 atingir a 
 

meta 
 

de 
 

100% 
 

de 
 

doações 
 

de 
 

sangue 
 

voluntárias 
 e não‐remunerados

DOAÇÃO DE SANGUE

Diretrizes da Organização Mundial da Saúde



DOAÇÃO DE SANGUE

Diretrizes da Organização Mundial da Saúde


 

Declaração 

 
de 

 
Especialistas 

 
para 

 
o 

 
alcance 

 
da 

 
autossuficiência 

 em 

 
sangue 

 
e 

 
hemocomponentes 

 
seguros, 

 
com 

 
base 

 
na 

 
doação 

 voluntária e não‐remunerada de sangue , 2012 , OMS

o Importante 

 
direção 

 
política 

 
nacional 

 
para 

 
garantir 

 
um 

 abastecimento 

 
seguro 

 
e 

 
suficiente 

 
de 

 
sangue 

 
e 

 
seus 

 derivados.

Definição de autossuficiência

 
em sangue e produtos seguros

Necessidades 

 
nacionais 

 
de 

 
pacientes 

 
avaliadas 

 
e 

 
atendidas 

 
em 

 tempo 

 
hábil, 

 
com 

 
sangue 

 
e 

 
produtos 

 
seguros, 

 
permitindo 

 acesso 

 
equitativo 

 
aos 

 
serviços 

 
de 

 
transfusão; 

 
e 

 hemoderivados 

 
obtidos 

 
a 

 
partir 

 
de 

 
DVNRS 

 
nacionais 

 
e, 

 quando 

 
necessário, 

 
de 

 
origem 

 
regional, 

 
tais 

 
como 

 
de 

 
países 

 vizinhos.



DOAÇÃO DE SANGUE



 

Declaração 

 
de 

 
Especialistas 

 
para 

 
o 

 
alcance 

 
da 

 
autossuficiência 

 em 

 
sangue 

 
e 

 
hemocomponentes 

 
seguros, 

 
com 

 
base 

 
na 

 
doação 

 voluntária e não‐remunerada de sangue , 2012 , OMS

Definição de doação voluntária e não‐remunerada de sangue   

Pessoa que doa sangue, plasma ou componentes celulares por sua 

 própria vontade e não recebe remuneração por isso, quer sob a 

 forma de dinheiro, ou em espécie que pode ser considerada um 

 substituto do dinheiro, tais como o tempo fora do trabalho para 

 além do tempo necessário para a 

 
coleta. Pequenas lembranças, 

 refrescos 

 
e 

 
reembolsos 

 
de 

 
transporte 

 
são 

 
compatíveis 

 
com 

 
a 

 doação voluntária e não‐remunerada

Diretrizes da Organização Mundial da Saúde





 

Declaração de Especialistas para o alcance da autossuficiência em sangue

 e hemocomponentes seguros, com base DVNRS , 2012 , OMS

Recomendações:

o O alcance da autossuficiência em sangue e produtos seguros baseados 

 em 

 

DVNRS 

 

devem 

 

estar 

 

explícitos 

 

na 

 

política 

 

nacional 

 

de 

 

saúde, 

 

com 

 estabelecimento de prazos para seu alcance
o Promover 

 

DVNRS 

 

para 

 

hemocomponentes 

 

para 

 

transfusão 

 

e 

 

para 

 hemoderivados, 

 

conforme 

 

acordados 

 

WHA28.72, 

 

58,13 

 

e 

 

63,12, 

 

para 

 alcançar 

 

100% 

 

VNRBD 

 

até

 

2020, 

 

com 

 

base 

 

na 

 

Declaração 

 

de 

 Melbourne.
o Doações 

 

de 

 

sangue 

 

e 

 

plasma, 

 

bem 

 

como 

 

de 

 

demais 

 

substâncias 

 

de 

 origem humana, sejam apenas provenientes de DVNRS e que sejam de

 controle público. 

DOAÇÃO DE SANGUE

Diretrizes da Organização Mundial da Saúde





 

MERCOSUL/CMC/REC. 

 

Nº

 

01/08  ‐

 

Promoção 

 

da 

 

doação 

 

voluntária 

 

de 

 sangue nos estados partes do Mercosul

Recomendações:

Art. 

 

1º

 

–

 

Promover 

 

a 

 

Doação 

 

Voluntária 

 

de 

 

Sangue 

 

nos 

 

Estados 

 

Partes 

 

do 

 MERCOSUL.

Art. 2º

 

–

 

Priorizar as estratégias de adesão de doadores de sangue aptos nas 

 agendas sanitárias dos Estados Partes do MERCOSUL. 

Art. 

 

3º

 

–

 

Propiciar 

 

a 

 

doação 

 

voluntária 

 

e 

 

regular 

 

como 

 

uma 

 

das 

 

formas 

 

de 

 

a 

 população ter acesso a sangue com segurança.

DOAÇÃO DE SANGUE

Diretrizes do Mercosul





 

MERCOSUL/CMC/REC. 

 

Nº

 

01/08  ‐

 

Promoção 

 

da 

 

doação 

 

voluntária 

 

de 

 sangue nos estados partes do Mercosul

Recomendações:

Art. 

 

4º

 

–

 

Desenvolver 

 

ações 

 

de 

 

sensibilização 

 

da 

 

população 

 

sobre 

 

a 

 necessidade 

 

de 

 

doar 

 

sangue 

 

com 

 

regularidade 

 

e 

 

incentivar 

 

os 

 

doadores 

 existentes e potenciais a doarem sangue em intervalos regulares de modo 

 a garantir as quantidades suficientes para as necessidades da população.

Art. 

 

5º

 

–

 

Priorizar 

 

estratégias 

 

de 

 

políticas 

 

que 

 

centrem 

 

a 

 

atenção 

 

na 

 

saúde 

 dos doadores e a qualidade da atenção que lhes é prestada como fatores 

 essenciais 

 

para 

 

estimular 

 

seu 

 

desejo 

 

e 

 

seu 

 

compromisso 

 

em 

 

doar 

 

sangue 

 com regularidade. 

Art. 

 

6º

 

–

 

Promover 

 

o desenho 

 

de 

 

políticas 

 

públicas 

 

em 

 

educação, 

 

trabalho 

 

e 

 outros 

 

setores 

 

envolvidos 

 

que 

 

ajudem 

 

a 

 

fomentar 

 

a 

 

doação 

 

altruísta 

 

e 

 voluntária de sangue.

DOAÇÃO DE SANGUE
Diretrizes do Mercosul



DOAÇÃO DE SANGUE – BASE LEGAL


 

Constituição Federal –
 

1988


 

Lei 10.205 de 2001 


 

Portaria 2.712 de 2013

Princípios básicos para a promoção da doação 
 voluntária de sangue no Brasil



Promoção da doação voluntária de sangue no BrasilConstituição Federal –

 
1988

Artigo 199, § 4º

.... estabelece a proibição do comércio de sangue e hemoderivados

DOAÇÃO DE SANGUE – BASE LEGAL

Lei 10.205/2001

Art. 

 
8º

 
A 

 
Política 

 
Nacional 

 
de 

 
Sangue, 

 
Componentes 

 
e 

 
Hemoderivados 

 terá

 
por finalidade garantir a autossuficiência do País nesse setor

“Art. 14. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados 

 rege‐se pelos seguintes princípios e diretrizes:
(...)
II  ‐

 
utilização 

 
exclusiva 

 
da 

 
doação 

 
voluntária, 

 
não 

 
remunerada, 

 
do 

 sangue, 

 
cabendo 

 
ao 

 
poder 

 
público 

 
estimulá‐la 

 
como 

 
ato 

 
relevante 

 
de 

 solidariedade humana e compromisso social;”



Portaria 2.712/2013

“Art. 

 
30. 

 
A 

 
doação 

 
de 

 
sangue 

 
deve 

 
ser 

 
voluntária, 

 
anônima 

 
e 

 altruísta, 

 
não 

 
devendo 

 
o 

 
doador, 

 
de 

 
forma 

 
direta 

 
ou 

 
indireta, 

 receber 

 
qualquer 

 
remuneração 

 
ou 

 
benefício 

 
em 

 
virtude 

 
da 

 
sua 

 realização”.

Altruísmo

 
como 

 
eixo 

 
condutor 

 
da 

 
doação 

 
de 

 
sangue 

 
e 

 
das 

 
ações 

 da Coordenação Geral de Sangue e Hemoderivados

DOAÇÃO DE SANGUE – BASE LEGAL



População: 200 milhões de habitantes

Área territorial: 8.515.767 km2 

CONTEXTO NO BRASIL



CENÁRIO HEMOTERÁPICO

Tipo Serviço Nº %
AT – Agência Transfusional 1.454 72,16%
NH –

 

Núcleo de Hemoterapia 289 14,34%
UCT –

 

Unidade de Coleta e Transfusão 151 7,49%
HR – Hemocentro Regional 63 3,13%
HC – Hemocentro Coordenador 27 1,34%
Não Informado 6 0,30%
UC –

 

Unidade de Coleta 14 0,69%
CTLD ‐

 

Central de Triagem Laboratorial de 

 Doadores 11 0,55%
Total 2.015 100%

Distribuição dos serviços de hemoterapia por tipo, Brasil, 2014.

Fonte: ANVISA. Gerência Geral de Sangue, outros Tecidos, Células e 
Órgãos: Sistema Hemocad



CENÁRIO HEMOTERÁPICO

Fonte: 

 

Ministério 

 

da 

 

Saúde/SAS, 

 

Sistema 

 

de 

 

Informações 

 

Ambulatoriais 

 

do 

 

SUS 

 

(SIA/SUS); 

 

Associação 

 

Brasileira 

 

de 

 

Bancos 

 

de 

 
Sangue (ABBS); e IBGE – Base Demográfica  ‐

 

Projeção Intercensitária.
Nota: Quantidade Apresentada. 



Cenário ‐
 

Doação de sangueTaxa de Doação de Sangue por mil habitantes, 
 por região, Brasil, 2013

Região 
 Geográfica Coleta População/IBGE Taxa

Região  Centro 
 Oeste 382.939 14.993.191 25,54

Região Nordeste 869.439 55.794.707 15,58
Região Norte 245.782 16.983.484 14,47
Região Sudeste 1.431.673 84.465.570 16,95
Região Sul 656.690 28.795.762 22,81
Total 3.586.523 201.032.714 17,84

Fonte: Ministério da Saúde/SAS, Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS), Associação Brasileira de Bancos de Sangue (ABBS) e IBGE – Base 
Demográfica  - Projeção Intercensitária

Nota: Quantidade Apresentada. 

CENÁRIO HEMOTERÁPICO



CENÁRIO HEMOTERÁPICO – PERFIL DA DOAÇÃO

Estimativa da distribuição percentual de motivação da doação, 
 Brasil, 2012 e 2013

MOTIVAÇÃO DA 
 DOAÇÃO ‐

 
2012 TOTAL

Espontânea 63,92%
Reposição 35,91%
Autóloga 0,16%
Total 100%

MOTIVAÇÃO DA 
 DOAÇÃO  ‐

 
2013 TOTAL

Espontânea 62,37%
Reposição 37,60%
Autóloga 0,03%
Total 100%



Estratégias Atuais



 
Realização de campanhas nacionais 



 
Divulgação da doação de sangue nas mídias sociais



 
Investimento 

 
na 

 
qualificação 

 
dos 

 
profissionais 

 
da 

 
captação 

 
da 

 Hemorrede 



 
Fortalecimento das diretrizes no ordenamento jurídico



 
Contribuição 

 
de 

 
especialistas 

 
na 

 
área  ‐

 
Grupo 

 
Assessoramento 

 Técnico



 
Ações locais nos estados

PROMOÇÃO DA DOAÇÃO VOLUNTÁRIA DE SANGUE NO BRASIL



Material e distribuição


 

Cartazes, folderes, TV e rádio


 

Distribuição para os hemocentros


 

Divulgação nas redes sociais

REALIZAÇÃO DAS CAMPANHAS NACIONAIS



Mídias Sociais

DIVULGAÇÃO DA DOAÇÃO DE SANGUE NAS MÍDIAS SOCIAIS



DIVULGAÇÃO DA DOAÇÃO DE SANGUE NAS MÍDIAS SOCIAIS



DIVULGAÇÃO DA DOAÇÃO DE SANGUE NAS MÍDIAS SOCIAIS



DIVULGAÇÃO DA DOAÇÃO DE SANGUE NAS MÍDIAS SOCIAIS



Investimento na qualificação dos profissionais da 
 captação e triagem clínica

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL


 

Oficinas 
 

de 
 

Atendimento 
 

Humanizado 
 

ao 
 

Doador 
 

e 
 Candidato à Doação de Sangue

Ganho essencial da intervenção: atendimento abrangente e 
 respeitoso ao candidato à doação de sangue



Investimento na qualificação dos profissionais da 
 captação e triagem clínica

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL


 

Ampliação 
 
do 

 
debate 

 
sobre 

 
humanização 

 
no 

 atendimento em saúde aos doadores de sangue


 

Fortalecimento da escuta da população e dos candidatos 
 à doação de sangue


 

Melhora no atendimento e na segurança do sangue



QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Manaus- AM
Hemorrede da Região Norte



QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

São Paulo - SP
Hemorrede do estado 

de São Paulo



Investimento na qualificação e atualização dos 
 profissionais da captação de doadores

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL


 

Oficinas 
 

Regionais 
 

de 
 

Capacitação 
 

em 
 

Promoção 
 

da 
 Doação Voluntária de Sangue


 

Ganhos esperados: capacitação e melhora dos processos 
 de 

 
trabalho 

 
em 

 
promoção    da 

 
doação 

 
voluntária 

 
de 

 sangue no país



QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Natal – RN
Hemorrede da Região 

Nordeste



QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL


 

Elaboração de Manual Técnico para os profissionais da 
 captação de doadores


 

Pareceres 
 

e 
 

notas 
 

técnicas 
 

sobre 
 

temáticas 
 

como: 
 benefícios 

 
para 

 
doação 

 
de 

 
sangue, 

 
homens 

 
que 

 
fazem 

 sexo com homens, etc.

Investimento na qualificação e atualização dos 
 profissionais da captação de doadores



DOAÇÃO DE SANGUE

Principais desafios para o fortalecimento da doação 
 de sangue no país



 
Conhecimento apurado das necessidades de sangue locais



 
Investimento nos doadores do futuro por meio de programas de 

 saúde nas escolas e de outras iniciativas



 
Valorização 

 
das 

 
atividades 

 
da 

 
captação 

 
como 

 
estratégicas 

 
para 

 os serviços de hemoterapia.



MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA E 

 TEMÁTICA
COORDENAÇÃO GERAL DE SANGUE E  

 HEMODERIVADOS

SAF/Sul, Trecho 02, Ed. Premium, 
Torre 02, ala B, 2ª

 

andar sala 202 
Brasília‐DF‐Brasil

Tel.: 55 (61) 3315‐6159

sangue@saude.gov.br
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